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Presidência

RECOMENDAÇÃO Nº 153, DE 5 DE AGOSTO DE 2024.

Inclui o art. 2º-A e o § 1º no art. 3º, naRecomendação CNJ n° 125/2021.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 057/2024, entreo Conselho Nacional de Justiça e o Ministério da
Justiça e Segurança Pública, queestabelece parceria entre o Poder Judiciário e o Poder Executivo, a fim de implementaros comandos
da Lei nº 14.181/2021, especialmente, em relação ao funcionamento dosNúcleos de Conciliação e Mediação de conflitos oriundos de
superendividamento,mediante cooperação entre os CEJUSCs e os canais de atendimento dos PROCONS, e anecessidade de revisão gramatical
do ato;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do AtoNormativo nº 0001628-14.2024.2.00.0000, na 6ª Sessão
Virtual, encerrada em 26 deabril de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º, caput, da Recomendação CNJ nº 125/2021, passa avigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Recomendar aos tribunais brasileiros a implementação deNúcleos de Conciliação e Mediação de Conflitos
oriundos desuperendividamento, os quais poderão funcionar perante osCEJUSCs já existentes, responsáveis
principalmente pelarealização do procedimento previsto no art. 104-A, do Código de Defesa do Consumidor (CDC).
(NR)

Art. 2° Incluem-se, na mesma recomendação, o art. 2º-A e o § 1º do art. 3º, com as seguintes redações:

Art. 2-A Recomendar aos tribunais que indiquem ao Conselho Nacional de Justiça os CEJUSCs, para integrarem
rede permanente de renegociação de dívida, que terão competência, inclusive, para homologar acordos de
repactuação de dívidas, celebrados perante os Procons, na forma do art. 104-A a 104-C do Código de Defesa
do Consumidor (CDC). Art. 3º ........................................................................................... § 1º As audiências de
repactuação de dívidas, celebradas na forma dos arts. 104-A a 104-C do CDC, poderão ocorrer no âmbito dos
Procons e os respectivos acordos poderão ser homologados pelo(a) Juiz(a) coordenador(a) dos CEJUSCs, se
realizados por conciliadores/negociadores especializados em conflitos oriundos do superendividamento, habilitados
por meio de cursos credenciados, de acordo com a Resolução Enfam nº 6/2016. (NR)

Art. 3º Esta Recomendação entra em vigência na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

PORTARIA PRESIDÊNCIA N° 244 DE 01 DE AGOSTO DE 2024.

Altera a Portaria Presidência nº 316/2023, que disciplina as práticas de gestão
de identidade e controle de acesso ao sistema de Controle de Acessos (SCA)
Corporativo do Conselho Nacional de Justiça.

      O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
considerando o contido no processo SEI nº 09698/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria Presidência nº 316/2023 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º ..........................................................................................................



......................................................................................................................

IV – usuário: indivíduo que pode acessar informações, sistemas ou serviços a partir do SCA Corporativo, internos ou externos
ao Poder Judiciário;

VIII – administrador regional: perfil que permite a criação, exclusão e vinculação de usuários internos do Poder Judiciário aos
perfis de acesso disponíveis nos sistemas do SCA.

IX – administrador regional externo: perfil que permite a criação, edição e vinculação de usuários externos ao Poder Judiciário
aos perfis de acesso disponíveis nos sistemas do SCA.

....................................................................................................

Art. 3-A Compete exclusivamente ao CNJ a atribuição e exclusão dos perfis de administrador regional e de administrador
regional externo.

§ 1º O cadastramento de administradores regionais externos será realizado mediante pedido do autoridade máxima do órgão
ou da instituição junto ao CNJ, com indicação do nome, CPF, número de telefone, matrícula e e-mail funcional dos indicados,
instruído com cópia dos respectivos documentos de identificação.

§ 2º Pedidos de cadastramento de administradores externos regionais deverão ser formalizados por meio do Protocolo
Eletrônico do CNJ, em expediente endereçado à Secretaria-Geral.

§ 3º Formalizado e adequadamente instruído o pedido de cadastramento de administrador regional externo, a Secretaria-
Geral autorizará o cadastramento e o DTI/CNJ promoverá a atribuição do perfil aos usuários indicados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis.

§ 4º O quantitativo de administradores regionais externos ativos observará os seguintes limites:

I – Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP): até 10
administradores regionais;

II – Unidades da federação, em que os tribunais são de grande porte: até 16 administradores regionais;

III – Unidades da federação, em que os tribunais são de médio porte: até 10 administradores regionais; e

IV – Unidades da federação, em que os tribunais são de pequeno porte: até 6 administradores regionais.

......................................................................................................................

Art. 4-A Compete ao administrador regional externo, vinculado aos Órgãos e às Entidades externas ao Poder Judiciário,
exclusivamente, a gestão de identidade e a gestão de acesso ao sistema SCA Corporativo aos usuários externos ao Poder
Judiciário.

Parágrafo único. No exercício da atribuição referida no caput, os Administradores regionais externos deverão:

I – incluir usuários externos no sistema, por meio de processo de trabalho devidamente documentado;

II – definir credenciais de acesso, atribuindo aos usuários e perfis externos os níveis de acesso necessários à execução
de suas atividades, de modo a garantir que o usuário tenha acesso apenas aos serviços e sistemas relacionados às suas
funções e não tenha acesso a informações ou recursos que não sejam relevantes para suas atividades;

III – promover a edição de dados de usuários do sistema, bem como a sua inativação quando esgotados os motivos
justificadores do acesso;

IV – solicitar o cadastramento de administradores regionais externos junto ao CNJ, em quantidade compatível com as
necessidades da operação, observados os limites estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça; e

V – realizar, ao final de cada semestre e sob responsabilidade dos administradores regionais externos e do CNJ, auditoria
nos controles de acesso, a fim de remover credenciais obsoletas, inativar usuários ociosos e adequar os níveis de acesso
das credenciais em vigor.

....................................................................................................

Art. 5-A O sistema SCA (corporativo) e os sistemas sensíveis possuirão o termo de uso com as seguintes disposições mínimas:

I – Ser responsável pelo seu devido acesso;

II – Notificar imediatamente o CNJ ou o órgão responsável em caso de suspeita de uso indevido ou perda das credenciais.

III – Utilizar os sistemas exclusivamente para os fins a que se destinam, observando os princípios de ética, legalidade e
segurança.

IV – Os dados pessoais coletados e armazenados nos sistemas são protegidos conforme a legislação vigente sobre proteção
de dados. O usuário se compromete a utilizar os dados pessoais apenas para os fins previstos .

V – O acesso e uso dos sistemas pode ser monitorado e auditado pelo CNJ para garantir conformidade com os termos de
uso e as políticas de segurança.

VI – As infrações aos termos de uso podem resultar em sanções administrativas, civis e penais, além da suspensão ou
cancelamento do acesso aos sistemas.

VII – O CNJ se reserva o direito de realizar atualizações e manutenções nos sistemas, podendo haver interrupções
temporárias de serviço.

VIII – É proibido:

a) Compartilhar credenciais de acesso com terceiros.
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b) Realizar quaisquer atividades que comprometam a integridade, disponibilidade e confidencialidade dos sistemas e das
informações neles contidas.

c) Utilizar os sistemas para fins ilícitos ou contrários à moral e ética no serviço público.

d) O usuário deve assegurar que todos os dados inseridos nos sistemas sejam verídicos, completos e atualizados. (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

Secretaria Geral

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0003475-51.2024.2.00.0000 - RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR - A: SERGIO BIGHETTI. Adv(s).: SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA
COSTA SILVA, SP197980 - THOMAS DE FIGUEIREDO FERREIRA, SP197861 - MARIA CECILIA MIGUEL, SP250543 - RODRIGO COLUCCI
FERRAO, SP432833 - RITA DE CASSIA LEITE DO NASCIMENTO, SP485310 - PEDRO HENRIQUE MILANI PERASSA, SP9398 - FIGUEIREDO
E FERREIRA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA. R: RENE JOSE ABRAHAO STRANG. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Autos:
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR - 0003475-51.2024.2.00.0000 Requerente: SERGIO BIGHETTI e outros Requerido: RENE JOSE ABRAHAO
STRANG RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. PRETENSÃO DE ANÁLISE DE DECISÃO JURISDICIONAL PERANTE O CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA. NÃO CABIMENTO. MATÉRIA JURISDICIONAL. INCOMPETÊNCIA DO CNJ. ART. 103-B, § 4º, DA CF. ARQUIVAMENTO. DECISÃO
1. Cuida-se de Reclamação Disciplinar formulada por SÉRGIO BIGHETTI em face do magistrado RENÊ JOSÉ ABRAHÃO STRANG, da 1ª Vara
Cível de Ribeirão Preto/SP1. O reclamante relata fatos acerca do processo judicial n. 1023671-69.2023.8.26.0506, insurgindo-se, em síntese,
contra ato do magistrado reclamado que determinou o encerramento da audiência de conciliação, instrução e julgamento, supostamente com
abuso de autoridade. Alega que, enquanto autor da referida ação, não conseguiu responder a determinadas perguntas realizadas em audiência,
em decorrência da sua dificuldade de audição, bem como por se tratar de questões que não condiziam com os fatos discutidos no processo.
Informa que o juiz da causa, ora reclamado, o advertiu acerca da possibilidade de lhe aplicar a pena de confissão, caso mantivesse a mencionada
conduta. Sustenta que o magistrado reclamado não conduziu a audiência de maneira digna, além de suprimir a "verdade real processual",
violando princípios constitucionais que regem o processo. Ao final, requereu ao Conselho Nacional de Justiça a apuração dos fatos narrados,
com a instauração do devido processo legal e a tomada de providências processuais e disciplinares cabíveis ao caso. É o relatório. Decido. 2.
Nos termos do entendimento do Conselho Nacional de Justiça, é inadmissível a instauração de procedimento disciplinar quando inexistentes
indícios ou fatos que demonstrem que os magistrados tenham descumprido deveres funcionais ou incorrido em desobediência às normas éticas
da magistratura. Da análise da inicial apresentada, nota-se que a irresignação se refere a exame de matéria estritamente jurisdicional, uma vez
que diz respeito à discordância acerca de ato judicial praticado no âmbito do processo n. 1023671-69.2023.8.26.0506, que encerrou a audiência
de conciliação, instrução e julgamento. A propósito, destaca-se trecho do que fora registrado em ata (Id 5607425, p. 224): Em seguida, passou-
se à colheita do depoimento pessoal do coautor, Dr. Sérgio Biguetti, que muito embora tenha sido instado, por mais de uma oportunidade,
a responder às perguntas formulados por seu adverso, recusou-se a fazê-lo, mesmo após ter sido advertido pelo magistrado, por mais de
uma vez, de que a pena de confissão lhe seria aplicada caso mantivesse sua conduta, conforme gravações que seguem em apartado. Como
consequência, pelo MM. Juiz de Direito foi declarada encerrada a instrução processual, proferindo o seguinte despacho: "Ante a recusa reiterada
do autor, Dr. Sérgio Biguetti, em responder às perguntas formuladas pelo patrono de seu adverso, aplico-lhe a pena de confissão, dispensada
a tomada do depoimento pessoal das demais partes do processo. Regularizados, tornem-me imediatamente conclusos para sentença." Após
consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verificou-se que contra o referido ato foi interposto o Agravo de Instrumento
n. 2146675-58.2024.8.26.0000, cujo julgamento monocrático não conheceu do recurso, nos termos do artigo 932, inciso III do CPC. Ademais,
o caso em comento já foi sentenciado pelo magistrado reclamado, que julgou improcedentes os pedidos do autor que, por sua vez, interpôs
recurso de Apelação, ainda pendente de julgamento. Decerto, os fatos, tais como postos na petição inicial, dissociados da juntada de provas ou
indícios de provas acerca de possível infração funcional, não revelam a prática de ato apto a ensejar a atuação da Corregedoria Nacional de
Justiça, por meio de instauração de procedimentos disciplinares. Ressalte-se que, salvo suas impressões pessoais, não foi apresentado nenhum
elemento concreto indicativo de comportamento ilícito por parte de membro do Poder Judiciário. Nesse sentido, verifica-se que o reclamante,
utilizando-se desta Reclamação Disciplinar como sucedâneo recursal, pretende que esta Corregedoria Nacional reexamine o processo, para
averiguar o acerto do tanto decidido pelo magistrado, o que não se revela possível, nos termos do art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal.
Em casos como esse, em que a irresignação se refere a exame de matéria exclusivamente jurisdicional, no qual se aponta infração disciplinar
a magistrado por suposto equívoco no exercício da sua competência judicante, o interessado deve buscar os meios de impugnação previstos
na legislação processual, não cabendo a intervenção desta Corregedoria Nacional de Justiça. 3. Com efeito, o Conselho Nacional de Justiça,
cuja competência está restrita ao âmbito administrativo do Poder Judiciário, não pode intervir em decisão judicial para corrigir eventual vício de
ilegalidade ou nulidade, porquanto a matéria aqui tratada não se insere em nenhuma das hipóteses previstas no art. 103-B, §4º, da Constituição
Federal. Noutras palavras, o exercício da atividade judicante, sob o manto constitucional do livre convencimento do magistrado, é intangenciável
nesta via correicional, salvo situações excepcionais em que se demonstre a má-fé do membro do Poder Judiciário ou a condução do processo com
desvio de finalidade do magistrado, e, ainda, com caráter habitual, o que não se pode inferir a partir da narrativa apresentada. Acerca do tema, é
firme o entendimento do Conselho Nacional de Justiça: RECURSO ADMINISTRATIVO EM PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. A INDEPENDÊNCIA
FUNCIONAL DO MAGISTRADO REVERBERA EM GARANTIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL IMPARCIAL EM FAVOR DA SOCIEDADE.
MATÉRIA DE NATUREZA EMINENTEMENTE JURISDICIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. DECISÃO DE ARQUIVAMENTO MANTIDA.
1. O que se alega contra a requerida se classifica como matéria estritamente jurisdicional, diretamente vinculada a procedimento de citação
adotado nos autos. Em tais casos, deve a parte valer-se dos meios processuais adequados, não cabendo a intervenção do Conselho Nacional
de Justiça. 2. O CNJ, cuja competência está restrita ao âmbito administrativo do Poder Judiciário, não pode intervir em decisão exclusivamente
jurisdicional, para corrigir eventual vício de ilegalidade ou nulidade, porquanto a matéria não se insere em nenhuma das atribuições previstas
no art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal. 3. A independência funcional do magistrado reverbera em garantia de prestação jurisdicional


